
SIDOM – SP

OFICIAL DA RESERVA NÃO REMUNERADA

• Documentação:
- Original ou cópia autenticada (em cartório), em bom estado de conservação; da Certidão de
Casamento (com a devida averbação, se for o caso) ou Nascimento (solteiros);
- Original ou cópia do Contrato de União Estável, deverá ser apresentada junto da certidão do item
anterior;
- Documento oficial com número do CPF (CNH, RG, página da receita federal, Carteiras como
OAB/CRM/CREA);
- Cópia do Boletim Interno e/ou BCA que publicou o Desligamento do Militar;
- Carta patente original e legível, para os oficiais da Reserva não Remunerada;
- Certidão de Situação Militar ou Atestado de Desobrigação (para maiores de 46 anos) e;
- Certidões de antecedentes criminais expedidas e certificadas:
1. Justiça Federal   (Tipo: Criminal > Abrangência: Seção Judiciária e Juizado Especial de São 

Paulo);
2. Justiça Militar da União  ;
3. Tribunal de Justiça de São Paulo   (Modelo: Certidão de Distribuição de Ações Criminais);
4. Tribunal Eleitoral   (Certidão de Crimes Eleitorais).

• Fotografia:

- A fotografia será realizada no momento da identificação;
- Deverão comparecer trajando roupas civis, esporte fino ou gola polo, sendo vedado o uso de
trajes nas cores brancas, roupas de times esportivos, roupas com propaganda político-partidária ou
que se assemelhem aos uniformes militares, maquiagem pesada, lentes de contato coloridas.

A Taxa de identificação será cobrada mediante pagamento da GRU no valor de R$ 29,00, sendo 
paga exclusivamente no Banco do Brasil;

Obs. Entrar em contato com a SIDOM para solicitar a GRU, pois ela deve estar paga no dia 
da Identificação.

Todos  os  dados  no  SIGPES  deverão  estar  de  acordo  com  a  documentação  apresentada,
conforme o texto a seguir: Em hipótese alguma a SIDOM poderá dar início ao procedimento de
identificação/reidentificação sem que a situação a situação esteja em ordem e em dia, junto ao
SIGPES, conforme orientações do Chefe da DID-RJ.

“Todos os documentos apresentados que forem necessários ao procedimento de identificação ou
renovação  da  identidade  deverão  estar  sem  rasuras,  rasgos,  emendas,  legíveis  e  atualizados,
devendo ser original ou cópia da original autenticada. Os documentos apresentados  não poderão
estar em mídia fotográfica, recebidos por mensagem eletrônica (e-mail) ou por quaisquer outros
tipos de mídia digital.” (NSCA 13-2/2023, Art.106)

Dias de Atendimento ao público: 
Segunda à Sexta das 08:00 às 11:30. 

Agendamento Online através do link: https://calendar.app.google/4yxexY7UukaS8rqh7

Tel: (11) 2224-9904 

WhatsApp: (11) 97651-7020 

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/SolicitarDadosCertidao#
https://calendar.app.google/4yxexY7UukaS8rqh7
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa

